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PROJETO DE LEI N9 023/89
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Dispõe sobre denominação a proprio

vias e logradouros públicos.

A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espiri

to Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que ar Gamara Mu

nicipal aprovou e o Ghefe do Poder Executivo sanciona a seguinte

ARI.19; Fica denominada RUA MANOEL ALl/ES ABRANTES,

a Rua A, situada entre as quadras 0 e G, que tem seu início na Avenida

A e termina na Rua Gel. Uitorino Garcia, no Loteamento Vila Balneária

Iriri ou Fortunato G. Paiva, em Iriri, neste Município

ARI, 29; Esta Lei entra em vigor na data de sua

publi caçao.

ARI, 39; Revogam-se as disposições em contrario,

Sala das Sessões,26 de Setembro de 1989.
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